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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da quadragésima segunda sessão ordinária do Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco.

1. As treze horas e quinze minutos do dia oito de a-
2. bril de rfiil novecentos e oitenta e três ( 8.4.1 983) , ne sta
3. Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes os Ex-
4. celentíssimos Senhores: Desembargador Presidente Geraldo
5. Magela Dantds Camposj Juizes de Direito: Doutor Demócri-
6. to Ramos Reinaldo e Doutor Carlos Xavier Paes Barreto So
7. brinhoj Juiz Federal* Doutor Petrúcio Ferreira da Silva;
8. Jurista, Doutor Romüaldo harques Costa e o Procurador R_e
9. gional Eleitoral, Ddutor Francisco Adalberto Nóbrega.co-

10. migo, Ivancil Constantino da Silva, Diretor Geral da Se-
11. cretaria, foi aberta a sessão. Lida e aprovada a ata da
12. sessão anterior, S.Excia. o Desembargador Presidente re_s 
T~3. salvou a ausência de S.EXcia. o Desembargador Vice-Pres^
14. dente, Pedro Ribeiro Malta e, por julgar-se impedido pa-
15. ra relatar o feito administrativo adiante descrito, S.
16. Excia. o Desembargador PresidSnte transferiu o Ptocesso
17. para o Juiz, Dr. Demócrito Ramos Reinaldo, por ser o mais
18. antigo. E que o Juiz Eleitoral requerente é genro do De-
19. sembargador Presidente. Com a palavra o Dr. Demócrito Ra
2 0 . mos Reinaldo, trazendo a julgamento o PROCESSO n ? 3885/-
21. 83, Classe I, procedente da 38a Zona - Agua Preta. 0 Ju-
22. iz Eleitoral comunicando o término do biênio eleitoral
23. do Cartório do 2 ? Ofício, e solicitando a permanência do
24. titular JAIME ALCANTARA WANDERLEY ã frente da mesma es-
25. crivania. DECISÃO: Por unanimidade de votos resolveu, o
26. TRE, homologar a permanência solicitada, uma vez que o
27. referido titular também responde pela serventia do 1 9
28. Ofício. Atendendo a proposição de S.Excia. o Desembarga-
29. dor Presidente, o Tribunal Regional Eleitoral aprovou a
30. concessão de gratificações eleitorais a serem pagas du-
31. rante seis meses, aos funcionários requisitados, inclusi
32. os que excedem o limite estabelecido por lei, de acordo-
33. com as disponibilidades orçamentárias deste Regional. A
34. proposição foi acolhida por unanimidade de votos. Nada
35. mais havendo a tragar, foi/ encérr-aüa a sessão, do que.pa
36. ra constar, eu, / '— — s- Diretor-Geral
37. da Secretaria, ma^ndei lavrar a jaresente que vai devida-
38. mente assinada.
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